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PORTARIA N. º 183, DE 14 DE JUNHO 
DE 2017. 

 
Concede gratificação de itinerário de acordo com o art. 16 
da Lei Municipal n. º 123, de 17 de novembro de 1998, à 
professora Simone Marques Fernandes.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do Ofício n. º 
143/2017, de 13 de junho de 2017, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; considerando o 
disposto na Lei Municipal n. º 276, de 20 de junho de 
2006, que deu nova redação ao art. 16 da Lei Municipal n. 
º 123, de 17 de novembro de 1998.  

RESOLVE 
 
  Art. 1º.  Conceder, no período de 23 de 
maio de 2017 a 09 de junho de 2017, à professora 
municipal Simone Marques Fernandes, matrícula 1174/6, 
de conformidade com o percurso percorrido da sede deste 
município até a Escola Municipal do Campo Professora 
Ana Pinheiro, o pagamento de gratificação 
correspondente a 0,33 (zero vírgula trinta e três) do 
vencimento inicial da Classe A da tabela de vencimentos 
do magistério municipal. 
  Art. 2º A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir de 23 de maio de 2017. 
             

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 14 de junho de 
2017. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO 

EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE LEI Nº 123/2006 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 horas do dia 03 de Julho de 2017, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR CENTÍMETRO DE COLUNA, 
objetivando a possível contratação de serviços de 
jornal com periodicidade diária, para publicação de 
Atos Oficiais da Prefeitura Municipal, Câmara 
Municipal e Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
deste município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 
por um período de 12 (doze) meses, com espaço 
aproximado de 95.000 (noventa e cinco mil) 
centímetros de coluna, por no mínimo 4,6 (quatro 
vírgula seis) centímetros de largura, conforme 
descrição no Edital de Pregão Presencial nº 41/2017 
(PMRC) – Registro de Preços e seus anexos. 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 19 de Junho de 2017 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 16 de Junho de 2017. 
 
 

Vanúbia de Cássia Oliveira 
Pregoeira Oficial 
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Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 
022/2017 – (SAAE) 

 
Favorecido: DANIEL AUGUSTO FERNANDES 
Documentos: CNPJ/MF n.º 19.095.192/0001-95 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de instalação de um quadro 
Equibox e organização de painel na captação de água do 
Centro de Eventos Municipal e verificação de falha no 
painel da captação de água no Parque Industrial de 
Ribeirão Claro - Paraná, conforme orçamentos anexos. 
Valor: R$ 2.903,00 (dois mil novecentos e três reais) 
Dotação Orçamentária: 11.001 - 17.512.0017.2081 - 
3.3.90.39.00.00 
Fonte de Recursos:  1.0076 – Recurso Próprio – 

Exercício Corrente. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 16 de junho de 2017. 
 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 

 

 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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LEI Nº. 1231/2017 
 
Súmula: Institui no Âmbito da Administração Municipal de 
Ribeirão Claro, Auxílio Alimentação, para os servidores ativos e 
dá outras providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1. Fica instituído o auxílio alimentação no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) 

mensais. 
 
§1º. No valor do auxílio alimentação de que trata o “caput” deste artigo, ocorrerá à 

participação do empregado na porcentagem de 5% (cinco por cento) do valor estabelecido, mediante desconto 
em folha de pagamento, devidamente autorizado. 

 
§2º. Havendo disponibilidade orçamentária, o valor que trata o “caput” do presente artigo, a 

partir do próximo exercício financeiro poderá ser reajustado, anualmente, na data base e índices da revisão geral 
dos empregados públicos municipais.  

 
§3º. O auxílio alimentação instituído aos servidores ativos da Administração Pública Municipal 

tem caráter indenizatório e não integrará o vencimento, remuneração, provento ou pensão para quaisquer 
efeitos. 

 
§4º. Farão jus ao auxílio de que trata o “caput” do presente artigo, os empregados públicos 

detentores dos seguintes empregos pertencentes ao Grupo Ocupacional de Carreira Operacional (GOCO) 
constantes dos Anexo I e II da Lei Complementar nº 91, de 16 de dezembro de 2014: 

 
I – Auxiliar de Serviços Gerais I 
II – Auxiliar de Limpeza 
III – Auxiliar de Obras e Serviços Públicos 
IV – Auxiliar de Serviços Gerais 
V – Coletor de Resíduos 
VI – Conservas de Estradas Rurais 
VII – Vigia 
VIII – Auxiliar de Mecânica 
IX – Lubrificador 
X – Inseminador 
XI – Eletricista  
XII – Marceneiro 
XIII – Motorista 
XIV – Operador de Máquina Pesada 
XV – Pedreiro 
XVI – Tratorista 
XVII – Mecânico 
XVIII – Mecânico Eletricista 
XIX – Abatedor 
XX – Cabo de fogo 
XXI - Motoristas de veículos leves/ASG 
XXII – Operador de Veículo de Coleta de Lixo 
XXIII – Pedreiro meio oficial 
XXIV – Salva vidas 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Art. 2º. A concessão de auxílio alimentação será feita exclusivamente por meio de cartão 
magnético/eletrônico, proporcionalmente aos dias efetivamente trabalhados, conforme apurado em boletim de 
frequência do servidor. 

 
Parágrafo único: O auxílio alimentação não será:- 

 
I – configurado como rendimento tributável;  
II – caracterizado como salário utilidade ou prestação salarial in natura. 
 
Art. 3º. O auxílio alimentação não será pago nas seguintes hipóteses:-  

 
I - licença para o serviço militar; 
II – licença para atividades políticas; 
III – licença para tratar de interesses particulares; 
IV – em gozo de licença com ou sem remuneração; 
V – cedido; 
VI - em gozo de férias regulamentares; 
VII – na suspensão e interrupção do contrato de trabalho. 
 
Parágrafo único: O servidor que acumule cargos na forma da Constituição Federal fará jus à 

percepção de um único auxílio alimentação. 
 
Art. 4º. O auxilio alimentação poderá ser extinto ou suspenso a qualquer momento pelo 

Poder Executivo Municipal, mediante lei, em caso da ocorrência de limitação de empenho a que se refere à Lei 
Complementar nº 101/2000 e/ou por interesse público devidamente justificado. 

 
Art. 5º. O auxílio alimentação será custeado com recursos da Administração Pública 

Municipal. 
 
      Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 14 de junho de 

2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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